
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

REQUERIMENTO Nº        , DE 2003
(do Sr. Luiz Bittencourt e Outros)

Requer a realização de reunião de
audiência pública para debater o PL 5.815/01
que “dispõe sobre a obrigatoriedade das
empresas exploradoras de serviço de
radiofusão de sons e imagens tornarem
disponível serviço gratuito de atendimento
telefônico à população para os fins que
menciona”.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a V.Ex.ª, ouvido o Plenário,
que a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias realize uma
reunião de audiência pública para debater o Projeto de Lei em epígrafe, com
representantes do Ministério da Justiça,  das empresas exploradoras de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, bem como de outras entidades envolvidas com a
questão, com vistas a colher subsídios à elaboração de meu parecer à referida
proposição.

J U S T I F I C A T I V A
O referido Projeto de Lei constou várias vezes da pauta da

Comissão para apreciar meu parecer contrário à matéria. O Deputado César
Medeiros, apresentou voto em separado que não conseguiu pacificar a questão.
Tendo em vista que houve acordo dos membros desta Comissão para a realização
de uma audiência pública para dirimir o assunto, na qualidade de relator do PL,
solicito a presente audiência pública a fim de fornecer subsidios aos membros da
Comissão para uma tomada de posição acerca da viabilidade do projeto.

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2003.

Deputado LUIZ BITTENCOURT  (PMDB-GO)


